
Prefeitura Municipal de Canarana

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano VI - Edição nº 00758 | Caderno 1

Lei

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

 
 

______________________________________________________________________________ 
Tel.:(74) 99952-8552 – Email: prefeito@canarana.ba.gov.br 

LEI Nº 237 DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

 

Ratifica o Protocolo de Intenções para a 
Constituição do Consórcio Público de 
Desenvolvimento Sustentável do Território 
de Irecê – CDS de Irecê. Autoriza o Poder 
Executivo a integrar o referido Consórcio 
Público e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica ratificado o Protocolo de Intenções para Constituição do Consórcio 

Público de Desenvolvimento Sustentável do Território de Irecê – CDS de Irecê. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a participar e integrar  o Consórcio Público 

com os Municípios pertencentes ao Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável 

do Território de Irecê – CDS de Irecê - de      acordo com a Lei Federal 11.107/2005, 

regulamentada pelo Decreto nº 6.017/2007, para realização de objetivo de interesse 

comum dos partícipes, em conformidade com o Regimento Interno elaborado e 

aprovado pelo Conselho de Prefeitos, tendo, dentre outras, as seguintes finalidades: 

 

I. planejar, adotar e executar planos, programas, e projetos destinados a promover a 

melhoria na proteção de seus bens, serviços e instalações, dentro da região 

compreendida nos respectivos territórios dos Municípios consorciados; 

 

II. promover intercâmbio de informações, bem como a implantação de operação de 

sistema integrado de comunicação entre os Municípios consorciados; 

 

III. promover programas ou medidas destinadas à recuperação e  preservação do meio. 
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IV. desenvolver serviços e atividades de interesse dos Municípios consorciados, no 

âmbito de competência definida pela legislação, de acordo com o programa de trabalho 

aprovado por Conselho de Prefeitos dos Municípios consorciados; 

V. promover o planejamento integrado com vistas a criar condições adequadas para o 

desenvolvimento e integração regional, na preservação de seus bens, serviços e 

instalações; 

 

VI. promover cursos de formação, palestras, instruções, reciclagem e treinamento de 

servidores dos Municípios consorciados, objetivando a prestação eficiente dos serviços 

de interesse comum; 

VII. conjugar recursos técnicos, materiais e humanos, destinados a promover a melhoria 

da qualidade de vida da população residente nos municípios consorciados; 

 

VIII. representar o conjunto dos municípios que o integram em assuntos de interesse 

comum, perante quaisquer outras entidades públicas, de qualquer esfera de governo, ou 

privadas; 

 

IX. poderá articular-se com associações, cooperativas e entidades de classe, com vistas 

ao intercâmbio de informações e ao aperfeiçoamento das finalidades e dos objetivos de 

esforço comum em prol do desenvolvimento do Estado; 

 

X. firmar convênios com o governo estadual, federal, organizações não governamentais 

e entidades públicas e privadas, visando receber recursos para a execução de obras e 

serviços; 

 

XI. prestar serviço, executar obras, adquirir bens, produtos e equipamentos, possíveis de 

execução consorciada entre os municípios e parceiros; 

 

XII. promover o turismo, agricultura, pecuária na região e todas as atividades que visam 

o desenvolvimento sustentável, gerando emprego e renda. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para o cumprimento de suas finalidades, os Municípios que 

integram o Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território de Irecê – 

CDS de Irecê e adjacência, após prévia aprovação do Conselho Consultivo dos Prefeitos 

que integram, poderá: 

 

I. firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções de outras entidades, nacionais e internacionais, e de órgãos 

do Poder Público, em quaisquer de seus níveis ou, ainda, da iniciativa privada, voltados 

à consecução dos objetivos previstos nesta  lei; 

II. prestar aos Municípios consorciados os serviços inerentes às finalidades do 

Consórcio, podendo fornecer, inclusive, recursos humanos e materiais; 

 

Art. 3º - O Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território de Irecê – 

CDS de Irecê, terá um Conselho Consultivo composto pelo Prefeito Municipal de cada 

um dos Municípios que o integram, a quem caberá a decisão quanto aos planos, 

programas e planejamento destinado à efetiva implantação das finalidades previstas 

nesta lei. 

 

Art. 4º - O Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território de Irecê – 

CDS de Irecê, terá um Conselho Consultivo composto pelo Prefeito Municipal de cada 

um dos Municípios que o integram, a quem caberá a decisão quanto aos planos, 

programas e planejamento destinado à efetiva implantação das finalidades previstas 

nesta lei. 

 

Art. 5º - O Município compatibilizará no que couber, seus planos, programas, 

orçamentos, investimentos e ações às metas, diretrizes e objetivos estabelecidos nos 

planos e programas do Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do 

Território de Irecê – CDS de Irecê, quando estabelecidas pelo conselho a que se 

refere o art. 3º desta lei. 
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Art. 6º - As despesas decorrentes do consórcio autorizado por esta lei, para os 

exercícios subsequentes, serão suportadas pelas dotações que serão alocadas nos 

orçamentos respectivos, suplementadas se necessário e, para o ano de 2018, a 

mensalidade foi definida em Assembleia Geral de Prefeitos. 

 

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, destinando 

recursos financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio do 

Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território de Irecê – CDS 

de Irecê, cujo valor deverá ser consignado na Lei Orçamentária Anual, em 

conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei Federal nº 11.107/2005 e artigo 13 do 

Decreto 6.017/2007. 

 

§ 1º - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 

vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos 

que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 

contemplados em Plano Plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados 

por tarifas ou outros preços públicos. 

 

§ 2º - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

 

§3º - Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, 

são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de 

rateio. 

 

§ 4º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações 

necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as 

despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de 

forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na 

conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 
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§ 5º - Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 

consorciado que não consignar, em suas leis orçamentárias futuras ou em créditos 

adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de 

contrato de rateio. 

 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, em 23 de março de 2022. 

 

 

 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal 
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